
LEI Nº 4.608
DE 19 DE MARÇO DE 2025

(Projeto de Lei nº 03/2025 – Autor: Prefeito Municipal)

ALTERA A CLÁUSULA QUARTA DO ANEXO
ÚNICO DA LEI Nº 4.024, DE 30 DE MAIO DE
2022, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM O
INSTITUTO ARTE NO DIQUE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS, Prefeito  Municipal  de  Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 27 de fevereiro de
2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.608

Art. 1º  A Cláusula Quarta do Anexo Único da Lei nº
4.024, de 30 de maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA  QUARTA  –  DO  REPASSE: Para  a
execução do presente Termo de Fomento o MUNICÍPIO repassará ao INSTITUTO,
mensalmente,  a  importância  de  R$ 55.660,00 (cinquenta  e  cinco mil,  seiscentos  e
sessenta reais) totalizando o valor de R$ 667.920,00 (seiscentos e sessenta e sete mil,
novecentos e vinte reais) por ano.”

Art.  2º Em razão das alterações levadas a efeito,  fica
substituído o Plano de Trabalho de que trata a Cláusula Segunda do Anexo Único da
Lei nº 4.024, de 30 de maio de 2022. 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão
por dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.
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Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 19 de março de 2025.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 19 de março de 2025.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Diretora do Departamento
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